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REFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 07 5 5 12022-GP IPll4C

A Sua Excelência o Senhor
VE,R. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CIIP 78210-056
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Cáceres - MT, 02 de maio de2022.
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Coúe o Projeto de Lei no

037, de 02 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adícional Especial em favor da Secretaria Municipal de Assistência

Social e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, effi

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçã"o, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA
I

IBERATO DIAS

Av. Brasil, no I l9 - Ccntro Opcracional de Cticeres - COC - 78.210-906 Cáceres - M'I
I'>AllX: (065) 3221-1500 -



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 075512022-GPIPMC - f1s.02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei no 037, de 02 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cáceres, Mato
Grosso:
Seúores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 037, de 02 de maio de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Ássistência Social e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 3.485.010,00 (três milhões quatrocentos e oitenta e

cinco mil e dez reais), a ser coberto mediante o superávit frnançeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício de 2021.

O Projeto de Lei em apreço tem objetivo de acobertar as despesas de

manutenção das atividades desta secretaria, como: folha de pagamento para o

exercício de 2022, bem como a criação e suplementação da manutenção com os

serviços executados.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

. Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

o Extrato Bancário

Quanto ao pedido de apreciaçáo do PL em carâter de urgência,

justifica-se em razão de que a respectiva movimentação financeira somente

poderá ser efetivada após a aprovação do presente Crédito Adicional Especial por

essa Colenda Câmara.

Av. Brasil, n' I l9 - Centlo Operacional cle Cáccrcs COC - CEP 78.210-906 Cáccres MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@grnail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 0755/2022-GP|PMC - fls. 03

Ante ao exposto, solicitamos aos nembros do Legislativo cacerense

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei 03:12022, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI TO DIAS
Prefr

Av. I}rasil, no I l9 - Centro Opclacional de Cáceres - COC -
PAIIX: (065) 3223-1500 -

tl
Cáceres - MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE cÁcnnBs
PRocURADoRIA GERAL Do MUNrcÍpIo

PROTETO DE LEI N'037, DE 02 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Assistência Social e dá oukas providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GRoSSo, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, cla Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.485.010,00 (três
milhões quatrocentos e oitenta e cinco rnil e dez reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Prograrna, categoria
econôrnica, grupo de natureza de despesa, moclalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de
recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

PROJETO DE I-EI N'037 DE 02 DE MAIO DE 2022
Avcnirla Brasil n" I 1 9 CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Cclcstc

Cáccrcs - Mato Grosso.

Orgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 - Assistência Sociai

Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 1OO8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Proj/Atividade: 2.074 - MAN E ENC C/AS ATrV DA SECRETARTA DE ASSTSTÊNCh

SOCIAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

]urídica
(2.500) Recursos não Vinculados de
Impostos 384.950,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permancnte (2.500) Recursos não Vinculados de
Impostos 100.000,00

Órgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 _ I]UNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Cornunitária
Prograrna: 1OO8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Proj/Atividade: 2.08L - MAN E ENC C/OS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCTAL BÁSrCA-

PAIF/SCFV

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Ilixas -
Pessoai Civil

(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 850.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 80.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 20.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

(2.500) Recursos não Vinculados de
Impostos 100.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos L00.000,00



\#

Orgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI,

Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS

F'unção: 08 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 1OO8 - ASSISTÊNCIA SOCIAI, E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Proj/Atividade: 2.082- MAN E ENC C/OS SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO DO BOLSA
FAMÍtIA-IGD-M

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.11 Vencimeutos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil
(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 150.000,00

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N'O]7 DE 02 DE MAIO DE 2022
Avcnidir llrrsil n" I l9 CEP-78.200.000 Fonc: (065)3223-1919 Bairro Jardim Cclcstc

Cáccrcs - Mato Grosso.

Orgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS

Função: 0B - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Comur-ritária

Programa: 1OO8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Proj/Atividade: 2.083 - MAN E ENC C/OS SERVIÇOS DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.04 Contratação Por Tempo Detcrminado (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 1.00.000,00

3.1..90."1L Vencimentos e Vantagens Fixas

Pessoal Civil
(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 600.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 100.000,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física

(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 66.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercciros - Pessoa

Jurídica

(2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 360.000,00

Orgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 1OOB - ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Proj/Atividade: 2.085 - MAN DAS ATIV DA COZINHA COMUNITARIA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (2.500) Recursos não Vinculados de

Lnpostos 93.060,00

Orgão: 11 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 - FUNDO MUNCIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL-F'MAS

Função: 08 - Assistência Social

SubÍunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 1OO8 - ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNTcIpAL pr cÁcnnrs
PRocURADoRIA GERAL Do MuNrcÍplo

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2o decorrem do superávit
financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício anterior.

Art. 4' O Crédito Aclicional Especial passa a integrar a Lei n" 3.016, de 23 de dezembro de Z0Z1-
LOA/2022,Leino3.015,de23dedezembrode2021-LDO/2022eLeino3.014,de23dedezernbro de2021-
PPA-Quadr iênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, ern 02 de maio de2022.

ANTÔNIA .TO DIAS

PROJETO DE LEI N'037 DE 02 DE MAIO DE 2022
Avcnida Brasil n" I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardirr Cclcstc

Cácctcs - Mato Grosso.

Proj/Atividade: 2.09'1, - MAN DOS BENEFÍCI

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição
Gratuita

Recursos não Vinculados

Órgão: 11- SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 03 _ FUNDO MUNICIPAL

ADOLECENTE
)OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

Função: 08 - Assistôncia Social

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
I'rograma: 1OOB _ ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Proj/Atividade: 2.097 - MAN E ENC C/AS ATrV DO CONSELHO TUTELAR
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 150.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 30.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos 60.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (2.500) Recursos não Vinculados de
Impostos 15.000,00

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

126.000,00
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ESTADO DE MATO GRO§SO
CÂUENN MUNICIPAL DE cÁcEREs

coMrssÃo pE coNsTrrurÇÃo. JUSTrÇA, TRABALHo E REpAÇÃO

Parecer n'11412022

Referência: Processo n" 1,84612022

Assunto: Projeto de Lei no 037, de 02 de maio de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 037, de 02 de maio de 2022, dispóe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Assistência

Social e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

(,
Trata-se de Projeto de I-ei de autoria clo Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, '

dispondo sobre autorizaçã,o para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências
\_,

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito :l

adicional especial no valor de RS 3.485.010.00 (três milhões quatrocentos e oitenta e cinco

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

mil e dez reais), a ser coberto mediante o superévit ftnanceiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de 2021.

Segundo dispõe o artigo 2o, o credito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de Assistência

Social, inerentes as suas atividades fins, em especial, neste caso, para acobertar as despesas

referents a manutenção das atividades desta secretaria como: folha de pagamento para o

exercício de 2022, bem como a criação e suplementação da manutenção com os serviços

executados.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

E, cediço que o projeto de lei que vise efetivar abeftura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n" 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insufícientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-170'7 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres.nrt.gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂn,rane MUNIcIPAL DE cÁcEREs

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçatnentária,'

II - especiais, os destinados a despesas parq as quais não haja dotação or-
çaruentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgenÍes e imprevistas, em
caso de guerra, comoçdo intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ÁrL 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
expo s i ç do j ustifi c at iv a. (VeÍo rejeitado no DOU. de 5.5.1964t

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que ndo com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.)

I - o superdvit tinonceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964.1

II - os provenientes de excesso de arrecadação,'
DOU. de 5.5.1964.t

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,' (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, emforma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964)

§ 2' Entende-se por superdvit Jinancefuo a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operuções de credito a eles vincula-
das. (Veto rejeitado no DOa, de 5.5.1964)

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadaçdo, para os fins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cto. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19,64.\ (Vide Lei n"
6.343. de 1976.t

§ 4o Para o fim de apurar os recursos uÍilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)
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Árt. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo,

ArL 45. Os créditos sdicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrario,
quanto aos especiais e extraordinários.

Árt. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde ftr possível."

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer tégruçq do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 037, de 02 de maio de2022.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituigão e Justiga, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 037, de 02 de maio de2022,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

l)
! ,,1

4
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Sala das Sessões, 09 de maio de 2022.

"^,r"ffiw'#^
MEMBRO SUBSTITUTO
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cÂtut,rna NIIIwrclPAL DE cÁcnnns
c o l,t t s s Ã o D E E c o N o kI I A, It I N,,r N Çtrs ri P LA N ti J,,r NI E N'I' o

Pareccr n,'8912.022,
Assurrto: Projeto de L,ei n,o 3'/ de 02 de maio de 2022,
lrrtcrcss:rclo: i)oder Execurtivo c Câurara Municipal cle Cáceles.
Assinndo por: Antônia Eliene LibeLato Dias,

I - DO I{EI,ATOITIO

'flata-se clo o Projeto clc Lei n.o 037, de 02 de maio cle 2022, que dispõe soble

antorização pala abertura de Crédito Adicional Especial em favor cla Sect'etaria Municipal de

Assistência Social e dá or-rtlas proviclências"

Ilste é o lLelatorio,

II * DO VOTO DO ITtrI,ATOII

Neste momento o l{elator", Luiz Lanclirn - (l'V), cla Cornissão de Finanças,

Ilcononria e i)lanejamento, passa a analisar o Plojeto dc Lei n.o 037, de 02 de maio de2022,

qtrc clispõe soble aurto rizttçã,o para trbcrtura cle Crédito Adioional Especial ell favor da

Secletaria Mr.uricipal dc Assistôncia Social e clá orttlas providências'

Pi'iureirametlte, o pt'eserlte Projeto cle Lei, é de competência da Comissão cle

Ecouomia, Irinanças e Plaitejamento, pois compete a esta opinar: sobre ploposições e assuutos que

collcolrzul pal'el alulteittar' ou cliu-rinuir tanLo a clespesa coitlo a receita pÚrblica, iuclusive os

assuntos de compctência cle outl'tls comissões;

Vejamos a liurclauentaçãro Iegal:

,z\rtigo '31), À Comissão de Er:onomia, Finanças

Planej amento r:ornpete opinar sobre:

l{ua Cjoloncl Jose Dulco cscluinir cout it ltuu Ciortclal Osório, cclltro, Cácolos/M'l- - CtlP: 78.200-000

Irone: (65) 322.3-1101 Filx (65) 3223-6862 sitc: wrvrv.cat]lat aoaoet es.tnt.gov.br
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ES'li|D0 DIi l,ltl'to GR0SSO

cÂrutnl MuI'{tcIt ttL DE cÁctintis
COA4ISSA) DE I)CONOIUIIA, FINANÇAS E PLANI\JzIMENTO

I - proposições e assuntos lelativos ao planejamento
municipal;
II - ltro.jetos de leis soble Plano i)lurianual, Diretrizes
Orçamentár'ias e Ot'çamento Anlral clo mr,rnioípio;

.lJl--plupluú§--ç--rsiutUgs !ruc concor'r':lIu pÍrr':r

â r.Ultçtltju_ otr cl irn in u[r__!LauD_ir__d§§p esa c0 nl 0 a receita
p-úDlqa;iÀçIuUyg_q§_Assuu t qs .(I e c_0 rn p c t ên ci

ca-!u§.§_0,9§i.

(, ..)

O Credito Aclicional Iispecial, tr ser rLberto no vigente Orçamento, oompreencle o

valor cle R$ 3"485"010,00 (tr'ês milhões clLratlooertos e oitenta e cinco mil e clez reais), a ser

coberto mecliante o super'ávit flneinceiro arpr"rlaclo em balanço patt'imonia] do exercÍcio de

2021.

O Projeto cle Lei em apreço tom objetivo de acobertar as despesas de manutenção

clas atividacles destzt seoretalia, como: lbiha de pagamerrto para o exelcício de 2022, ben

oomo a oriação e suplementação da mzli'rutenção corr-i os selviços exc<;utlaclos.

Analisanclo o Projcto dc Lci clue clcscreve ern seu altigo 1o que a abertula de

oledito aclicional espeoial no valor de R$l 3,485.010,00 (três milhões c1r-ratrocentos e oitenta e

cinco r-nil e dez reais) e o artigo 3o aprescnta clLrc os l'eclu'sos necessários à abertura clo crédito

de qr"rc trata o art. 2u deoon'e c1o superávit llnaLrceiro apurado ern balanço patriuronial do

exercício trnterior, ou seja, veja qrro há criaçãio cla fonte e origer-n clos recursos convct'giudo

para cliaçãro de dotação orçamentalia neoessáLia (aLt. 43 dtt Lei n" 4.320164).

Observe nobres colegas clLre na cloutlina hár plevisão do credito adicionai especial,

cpre clecon'e da Íalta de clotação especilica e para isso o Poder llxecutivo teve que euviar o

I)r'ojeto de Lei criando a lespeotiva clotação orçamentaria que busoa indicar a atividade.

Para acluisição clos segLrintes ecluiparnentos:

2.074 . MAN It IiNC C/AS A'I'IV DA SIICIIItrTA

ASS'I'STÊNCIA SOCIAL"

ADE

ROrEÇÃO2.081 - MAN II liNC C/OS SEUVIÇOS DII

S O C.I.,,\L BÁS I C-I\I,:\IIT/S CITV
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ES,I,ADO DE IVIA,|O GROSSO

CANIARA NTI]NICTPAL DE CIíCIiXTTS
COMISSAO DE ECOI\.OI,IIA, IttNtlNÇÁS E PLANEJTTNIENTO

2,08',2- 1VIAN Il INC C/OS SIRVIÇOS DE APOIO A

GIISI'ÀO DO I}OLSA TAMÍLIA.IGD-I\,{

2.083 - MAN rD nNC C/OS SEr(VrÇOS DA prrOTtrÇAO

SOCI'AL IiSI'ITCIAL DII MtrDIA II ALTA

CO]VIPLDXIDADII

2.085 - ]VIAN D;\S zfl'lV DA COZINIIA COMUNITAIUA

2.097 - IVIAN Ii IINC C/AS A'I'IV DO CONSEL}IO

TU'I'IILAIt

Diante do exposto, o ll.elator, Lvíz Landim, baseanclo-se nos fLutdamentos acima

citaclos, vota pela aprovação do Plojeto de l.ei n.o 037, de 02 cle maio de 2022"

.UI_:!tüÇ1§40 tlzl COMISSÃO r

A Cor-nissão c1e llconornia, Ilinanças e PlanejAmento, acolhe e acourpanha o voto

do relator, voteurclo pela-.ittt-lOyifçiro do Pi'ojcto dc l,ei n,o 037, de 02 de maio cle 2022,

E o uosso pilrecer', o qLral slrbn-r,eternos à elevac'la aplec;iaçlio plenária desta Casa de

I-eis.

Sala cJas Sessões, 16 rnaio c\e2022.

ezeila - (CIDADANIA)

iui - (IlV)
I{ELA1'OR
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